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Resumo

Este ensaio aponta o debate sobre sexualidade infanto-adolescente, tema eivado de contradições e polêmicas na sociedade hodierna. Considera que toda criança e adolescente deve ter sua sexualidade protegida, ressaltando consensos e dissensos. O estudo aponta a disputa de perspectivas no direcionamento no campo da sexualidade infanto-adolescente pois enquanto uma defende a primazia da família na educação sexual a outra, foca sobretudo na responsabilidade da escola/Estado. O desafio da sociedade é construir consensos quanto as responsabilidades da família e/ou Estado relacionadas educação sexual.
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Abstract

This essay addresses the debate on child and adolescent sexuality, a topic riddled with contradictions and controversies in today's society. It considers that every child and adolescent should have their sexuality protected, highlighting consensus and disagreement. The study points to the conflict of perspectives in the direction of the field of child and adolescent sexuality, since while one defends the primacy of the family in sexual education, the other focuses mainly on the responsibility of the school/State. The challenge for society is to build consensus on the responsibilities of the family and/or State regarding sexual education.. 
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1
INTRODUÇÃO

O texto discute a disputa no campo da sexualidade infanto-adolescente que perpassa a dimensão cultural, social e política da sociedade. Trata-se de uma revisão bibliográfica.  Partimos do entendimento que criança e adolescente possuem direitos de vivenciar a sexualidade de forma saudável, devendo a liberdade sexual e dignidade sexual ser asseguradas pela família, sociedade e Estado. Mas, o entendimento quanto as formas de proteção da sexualidade, seus limites e os responsáveis por conduzir o processo não é consensual.
O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) define criança como pessoa até 12 anos incompleto, e adolescente – pessoa entre 12 e 18 anos incompleto. Mas, há uma disputa na concepção de criança/infância. Segundo Lowenkron (2016) o adolescente é visto como objeto e não como sujeito, pois a menoridade sexual anula o consentimento sexual, o que é algo negativo para a autora pois a autonomia é prejudicada em face da falta de “maturidade” do público infanto-adolescente.

A menoridade sexual é imposta quando a lei regula a conduta sexual por faixas etárias. Neste sentido, o Estado manipula os dispositivos legais para definir a idade do consentimento (menoridade sexual) para crianças e adolescentes e impede a autogestão da sexualidade deles (Lowenkron, 2016). Mas, isso traz um questionamento: Definir idade é uma forma aceitável de regular a sexualidade de quem está formação e cuja condição peculiar requer proteção integral? Sim, a sociedade compreende a necessidade de impor limite para a criança ou adolescente expressar sua sexualidade, em termos de relações sexuais, já que a sexualidade é indissociável da vida da criança e do adolescente.
A criança e adolescente tem direito a expressar sua sexualidade, por outro; ela deve ser protegida. A Constituição Federal de 1988 consagra os princípios da proteção integral e da prioridade absoluta para esse grupo etário, instituindo uma nova compreensão acerca da titularidade de direitos de crianças e adolescentes e define de quem é a responsabilidade de protegê-la. Em seu artigo 227, atribui à família, à sociedade e ao Estado o dever de assegurar, com absoluta prioridade, os direitos fundamentais deste público. O ECA dispõe no artigo 3º da Lei 8069/1990 que "a criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana", situando-se em uma condição única de desenvolvimento e, por isso, demandando atenção prioritária do Estado e da sociedade. 

 O paradigma da proteção integral assegura ao público infanto-adolescente  a educação, incluindo a área sexual. A questão que problematizamos é se o direcionamento da sexualidade deste público deve ser conduzido pela família ou pela Escola. Se for possível compartilhar essa responsabilidade, qual o peso de cada um ? O direcionamento da sexualidade deve ser conduzido pela família por duas razões: crianças e adolescentes são responsabilidades primeiramente da família; a legislação já define limites de expressão da sexualidade infanto-adolescente. No entanto, este direcionamento não é feito de forma isolada.
2.    SEXUALIDADE, INFÂNCIA E FAMÍLIA 
A família é o primeiro lugar onde a criança vivencia a sexualidade, por meio do contato com o corpo, de outrem ou o seu próprio. É lugar de aprendizado, de receber orientações de forma propositiva, intencional dos pais/responsáveis ou, por meio comportamento, do toque, do cuidado com o corpo. Porém,  ainda é  tabu para muitos adultos que lidam com a dificuldade de conversar com os filhos sobre sexualidade, não se sentem preparados para abordar o assunto. 
A sexualidade, enquanto dimensão fundamental da experiência humana, é reconhecida como um direito dos indivíduos, inclusive de crianças e adolescentes, respeitando seu estágio de desenvolvimento biopsicossocial. A liberdade afetivo sexual de indivíduos em desenvolvimento deve ser compreendida e assegurada de forma a promover sua autonomia e crescimento, em vez de restringi-los de maneira punitiva ou moralista ( Nogueira Neto, 2015). 
Desde o nascimento até o final da vida, as pessoas vivenciam e manifestam de formas distintas a sexualidade. É comum associá-la ao sexo, à biologia, mas não se restringe a ela. Adolescentes vivem a sexualidade em seus corpos prontos para reproduzir, mas não se confunde sexualidade sexo, relações sexuais, reprodução. 
O corpo, em sua dimensão biológica e fisiológica, aponta identidades, masculina ou feminina. A percepção do corpo aponta a relação psicossocial da sexualidade. Segundo Santos & Aguiar (2017, p.37), “ o que somos também define nossa sexualidade: se somos homens ou mulheres, como chegamos a sê-lo, a nossa aprendizagem, as experiências, os valores, a história de vida, as vivências, entre outros”. Em sociedade, homens e mulheres podem manifestar “livremente a sexualidade” desde que respeitem o corpo do outro. A liberdade é para todos, mas, no relacionamento do eu e do outro, há fronteiras estabelecidas pelo contexto familiar, religioso, escolar e sociopolítico pois valores, normas, costumes e leis na sociedade direcionam as expressões sexuais, o uso dos corpos entre si. Nesse sentido, a dimensão cultural impacta diretamente no comportamento sexual das pessoas, ora aprovando, ora reprovando-o.  
A criança tem suas experiências por meio do corpo e reconhece sensações agradáveis, tem prazer se tocada nas zonas sexuais, mas não tem entendimento como o adulto, pois é ainda imatura, física, sexual e emocionalmente. Além disso, a sexualidade das crianças “não é direcionada especificamente ao prazer genital, mas ao prazer experimentado pelo corpo todo”. (Sanderson, 2005, p.31). Ela envolve aspectos afetivos, identitários e relacionais, que se constroem ao longo da vida; é um aspecto fundamental dos direitos humanos que deve ser garantido, buscando promover a dignidade e o desenvolvimento pleno (Nogueira Neto, 2012). 
Como  dito, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)   distingue crianças de adolescentes. Tal distinção é importante na garantia dos direitos de cada faixa etária, por meio das políticas públicas, conforme o desenvolvimento físico, emocional e social. Além disso, constitui-se um parâmetro para determinar os limites da sexualidade infanto-adolescente, considerando sua peculiaridade como pessoa em desenvolvimento. 
A criança necessita de referências para o aprendizado e vivência da sua sexualidade. Os pais, responsáveis e familiares ocupam esse papel e, para Sanderson (2005), eles devem ter acesso a informações sobre o desenvolvimento sexual típico de cada faixa etária, a fim de discernir quando algo vai bem ou não em relação à sexualidade da criança. A orientação que recebe sobre as partes íntimas do corpo, sobre toque bom e ruim, a forma como é tocada, vem moldando o comportamento sexual da criança. À medida que crescem, elas adquirem a capacidade de discernir sobre sexo, sexualidade, reprodução sexual. 
Portanto, a família é uma das principais instituições a regulamentar a sexualidade infantil, mas falta compreensão sobre sexualidade no próprio espaço familiar. O entendimento é fundamental para a proteção integral da sexualidade das crianças, o que nos leva a pensar na necessidade de educar pais/ responsáveis e crianças em relação à forma como cuidar do corpo. A criança é naturalmente curiosa e vai explorar/conhecer seu próprio corpo, seja de forma segura ou perigosa, a depender das influências e exemplos recebidos em sua vida.

3         DIREITOS SEXUAIS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
Direitos sexuais de crianças e adolescentes está associado à informação sobre sexualidade, à expressão livre da sexualidade, à sexualidade saudável. No campo normativo, a dignidade sexual é expressão da dignidade humana, valor fundante do Estado Democrático de Direito. O reconhecimento de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos e não como objetos de tutela rompe com a perspectiva que os reduzia à condição de seres totalmente incapazes e dependentes exclusivamente de proteção externa. 
No entanto, não significa capacidade e autonomia plena de crianças e adolescentes. Há uma tensão entre necessidade de proteção e relativa autonomia, principalmente, quando se trata de vivência e expressões da sexualidade na adolescência que sofre restrições. Como ressalta Nogueira Neto (2012, p. 29), "as expressões diversificadas da sexualidade da criança e do adolescente só podem ter limites na norma jurídica", evidenciando que a regulação deve ocorrer de forma objetiva e respeitosa à sua condição de sujeito de direito. No exercício da sexualidade há limites para a liberdade sexual de crianças e adolescentes. 
Menores de 14 anos não podem manter relações sexuais. Nenhuma criança ou adolescente abaixo dessa idade tem maturidade para consentir em uma relação sexual, conforme atesta o art. 217-A do CPB. “Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos”. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009). Tipificado como crime de estupro de vulnerável, é uma violência contra a dignidade sexual. Essa dignidade deve considerar as experiências concretas dos sujeitos, reconhecendo a sexualidade como componente intrínseco da condição humana (Nogueira Neto, 2015).
.

3.1 Autonomia e/ou tutela da sexualidade infanto-adolescente
A sociedade é permeada pela disputa de concepções, práticas e rumos da sexualidade de adultos, crianças e adolescentes. Os acirramentos são visíveis em espaços como família, escola e parlamento. Quando se trata de sexualidade/gênero há uma tensão entre família tradicional e família homoafetiva. A primeira se alinha a concepção de família, conforme art.226 da CF por meio do casamento, união estável entre homem e mulher e família monoparental. A segunda se fundamenta na reconhecimento da legalidade da união homoafetiva pois o STF reconheceu a união entre pessoas do mesmo sexo como entidade familiar. A Resolução 175/2013, aprovada pela maioria dos conselheiros do CNJ  determina que os cartórios de todo o país - 153 convertam a união estável homoafetiva em casamento civil (RODAS, 2018).
A forma como se concebe a família impacta o direcionamento da sexualidade de crianças e adolescentes. A família tradicional defende, geralmente, a ética sexual conservadora de tutela da sexualidade dos filhos menores de idade, de valorização da distinção entre meninos e meninas pois gênero está associado ao sexo biológico. Por outro lado, família compreendida pelo viés da construção social, defende à diversidade sexual e humana. Segundo Ferreira (2018) a diversidade sexual e de gênero envolve a identidade de gênero e a orientação sexual. Entendimentos sobre família, totalmente opostos, reverberam no espaço escolar, isto é, na disputa por currículos que contemplem o debate de gênero na educação sexual de crianças e adolescentes. 

Segundo Vicente e Júnior Almeida (2024) há um conflito entre família e escola no que se refere à educação sexual pois ainda há no imaginário a ideia de a criança ser dessexualizada, por serem “puras”, devendo ser protegidas de assuntos relacionados à sexo e sexualidade. No entanto, sabe-se que a sociedade é heterogênea e muito se avançou no reconhecimento da sexualidade de crianças e adolescentes, inclusive, por meio de leis que protegem a dignidade sexual, embora haja dissensos quanto ao papel da família e do Estado nessa proteção.
A educação sexual na escola expressa nitidamente duas perspectivas. De um lado, a defesa da Escola com viés progressista, contemplando  diversidade sexual e de gênero, e de outro, uma Escola com viés conservador contrária ao discurso da diversidade sexual, do gênero neutro para meninos e meninas. Rodrigues (2020) defende a radicalidade democrática na escola com diversidade sexual, negação do sedentarismo curricular identitário em detrimento de currículos orgânicos com orientação e identidade de gênero. Estas perspectivam disputam espaço no direcionamento da sexualidade de crianças e adolescentes numa nítida oposição ideológica entre forças conservadoras e progressistas.
Neste campo conflituoso, temos, de um lado, a visão conservadora com restrições da expressão da sexualidade de crianças e adolescentes. Para Reich (1988) a  repressão precoce da sexualidade infantil pela família e escola é, muitas vezes impulsionada por valores morais tradicionais e pela cultura patriarcal, podendo causar efeitos negativos na formação da personalidade e contribuindo para a criação de pessoas submissas facilmente adaptáveis a sistemas autoritários.  Para o autor, o poder é repressor e a libertação envolve a emancipação do desejo natural, ou seja, uma verdadeira libertação sexual. 

Nesta mesma linha, Foucault (2019) aborda a libertação do desejo, porém, focando na desconstrução dos discursos que os define como verdade, influenciando prazeres e identidades. Para ele, não se trata apenas de repressão, aumentaram os discursos sobre a sexualidade infantil, que passou a ser questionada, classificada e até corrigida. A abordagem médica e de disciplina em relação à sexualidade infantil tinha como objetivo não apenas reprimir, mas formar indivíduos regulados, ajustando seus desejos conforme as normas sociais vigentes.

Essa disputa pela educação sexual de crianças e adolescentes está presente no parlamento, no Estado Brasileiro.  Para Melo (2023), o código jurídico brasileiro infringe a dimensão da liberdade e da autonomia elencados na Convenção Universal de Direitos da Criança e do Adolescente. No entendimento dele, a lei brasileira compreende esse público como pessoas com limitações em sua capacidade de escolha, o que coloca a criança e o adolescente em uma condição inferior que requer que suas necessidades sejam supridas por um adulto ou pelo Estado
O Estado sinaliza, segundo Penante (2023), documentos e normativas regulatórias que favorecem em torno dos direitos sexuais de crianças e adolescentes a inclusão de valores progressistas na delimitação normativa das políticas. Na Política Nacional de Garantia, Promoção e Proteção dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (2011-2020), um dos seus princípios é a igualdade e direito a diversidade, enquanto, o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes a Convivência Familiar e Comunitária (2013) tem em suas diretrizes “o respeito a diversidade étnico-cultural, à identidade e a orientação sexual, à equidade de gênero (...)” (p.165). 

A tensão é visível no entendimento da diversidade sexual, particularmente, a disputa sobre o controle da sexualidade infanto-adolescente versus autonomização. De um lado, temos a proteção do adulto devido a “ limitante capacidade jurídica de escolha, de expressão e de ação, reinstaurando uma lógica eminentemente protetiva, ao colocá-la, como ser desprovido de maturidade e de razão, numa posição subalterna, com necessidades a serem reconhecidas e providas por um adulto” ( Melo, 2018). Do outro, o movimento de contracultura que denuncia a moral repressiva, reconhecendo a sexualidade de crianças e adolescentes, sua capacidade de fazer escolhas e exercer direitos (idem). 

A Escola com viés progressista caminha com a perspectiva apontada por Penante e Souza (2023) que preza pela autonomia da criança e do adolescente, reconhecendo os como sujeitos sexuais. O artigo dezessete do ECA (1990) menciona a preservação da autonomia dentro do direito à inviolabilidade ao respeito. Mesmo que essa Lei não aborde explicitamente os direitos sexuais, ela estabelece as bases para o reconhecimento da criança e do adolescente como sujeitos de direitos à sexualidade, abarcando o direito à autonomia, o que não significa liberdade sem limites ou responsabilidades, mas sim o direito de participar de decisões que afetam sua vida, incluindo sua sexualidade, de acordo com o grau de desenvolvimento e maturidade. 

Segundo Pereira et al. (2023), a criança e o adolescente, à medida que crescem, adquirem mais compreensão do mundo, maturidade e condições de exercer sua autonomia. Para o referido autor, “a autonomia é construída de maneira progressiva durante toda a vida do ser humano” ( p. 5). Portanto, neste sentido, a autonomia para crianças e adolescentes se configura como um processo gradual, na capacidade crescente de participar de decisões que os afetam com devida orientação dos seus responsáveis. 

Contudo, deve haver equilíbrio entre autonomia e proteção, pois, como o próprio ECA menciona em seu artigo primeiro, é dever da família e de toda a sociedade assegurar, com prioridade, a efetivação dos direitos do público infanto-adolescentes no que tange à proteção contra negligência, exploração, violência e outros fatores. A autonomia deve ser promovida e respeitada, mas sem colocar a criança e o adolescente em situação de risco. 
A outra perspectiva, segundo Penante e Souza (2023), é orientada pela prática da tutela, reduzindo o papel deste público a objetos de cuidado, traduzido no controle e na dominação adultocêntrica. Destacam a tutela como obstáculo para o avanço, significativo nas legislações para os direitos de crianças e adolescentes. Porém, para Castro e Silva (2015), a tutela está relacionada ao reconhecimento da criança e do adolescente como titular de direitos que, pela condição de desenvolvimento, requer do Estado a tutela de sua dignidade sexual. Ou seja, este entendimento não considera a criança como objeto de cuidado. Neste, é possível ter a sexualidade tutelada e, ao mesmo tempo, uma relativa autonomia.
 Para Melo (2023), não deveria existir proibição, mas crianças e adolescentes deveriam ter liberdade de se relacionar entre si a fim de desenvolver a sexualidade. No entanto, no cerne da discussão, estão indivíduos em formação do ponto de vista biológico, físico, mental e psicológico. Criança e adolescente menor de 14 anos para o Estado Brasileiro não pode consentir sexualmente, como  mencionado. Nesta fase eles precisam ter a dignidade sexual garantida – incluindo a liberdade de se desenvolver considerando sua condição peculiar. A liberdade sexual está associada, sobretudo, a busca de descoberta de seus corpos e desenvolvimento da sexualidade de forma saudável e longe de perigo da violação de sua dignidade sexual.

O legislativo brasileiro evidencia tensões e disputas, por meio de propostas de projeto de lei, diametralmente opostas. De um lado, proposições conservadoras, como, o PL 5487/2016 que  “institui a proibição de orientação e distribuição de livros às escolas públicas pelo Ministério da Educação e Cultura que verse sobre orientação de diversidade sexual para crianças e adolescentes”. Por outro lado,  propostas em  defesa da educação livre, é o caso do PL 502/2019 que “institui o programa "Escola Sem Mordaça" em todo o território nacional”. 
 Vicente e Júnior Almeida (2024), defendem a educação sexual, articulando atuação docente e família, mas ressaltam que a família nem sempre garante o cuidado, podendo ser potencial abusadora ou negligenciadora. E, de fato, a família tem sido o espaço em que ocorre a maioria dos abusos sexuais infantis. No entanto, os crimes sexuais contra crianças e adolescentes são transversais à sociedade. 
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Toda educação tem uma visão de mundo, isso inclui a educação defendida pelas família(s) e escola(s). A educação para a sexualidade é polêmica, pois envolve os limites do privado e do público. A sociedade brasileira tem sofrido mudanças significativas nos últimos anos e, o sentido da educação sexual nos anos 2000 está, geralmente, associado a uma visão progressista do debate de gênero, em que o sujeito se define a partir da orientação sexual, entendida não como atividade educativa voltada a sexualidade, e sim como diversidade sexual. Esta perspectiva entra em rota de colisão com princípios e valores conservadores respaldados, geralmente, numa cosmovisão cristã.
Portanto, é inegável a disputa na arena política, religiosa, familiar, legislativa para condução das políticas públicas de proteção à criança e adolescentes, incluindo a sexualidade. É necessário estabelecer consensos para garantir a educação sexual de crianças e adolescentes a fim de proporcionar o autoconhecimento, o vínculo afetivo, a percepção do corpo, o respeito à sua individualidade, à sua integridade física e emocional e à sua liberdade de expressão.
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